
RESOLUÇÃO N9 09 /81

CONSIDERANDO
e

CONSIDERANDO

RESOLVE:

do

1981

RÕMl

/)

> AUGUSTO PENINA 
PRESIDENTE

Art. 19 - Aprovar o Regimento do Laboratório de Aprendizagem 
Centro Pedagógico da UFES.

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário.

o Parecer do Relator, Conselheiro Agostinho Nerçon,

0 CONSELHO UInElVERSITÂRIO DA UIW7ERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 9 
no uso de suas atribuições legais e estatutárias5 apreciando o Processo n9 
5 o 229 /80-Centro Pedagógico 5

SALA DAS SESSÕES 9

i'll ' '' ■ ' . ■

a Resolução n9 15/81 do CcffiseEno de Ensino e Pesquisa

05 de agosto de



REGIMEWTO BO LABORATÓRIO DE APRENDIZAGEM
LAUFES

agosto/1980

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 
CENTRO PEDAGÓGICO



REGIMENTO DO I-AROPATQRFD DE APRENDIZAGEM

19Art.

a
ca

Pará~rado ?nicc- • designado

Art .
a

b -

cr
esta

d como

raver

com

?a"T’U;< x
Dos objetivos do baborarc^i';

0 Laboratório de Ar rer. diz agem será 
p e 1 a r’ i g 1 a LA • / FE S .

o regimento interno do Centro Pe- 
itulo ••’■, Art. ? o Laboratorio

cr-Tãc complementar desse Centro
bas 1 c u at ua?: corno órgão de

podendo,

UNIVERSIDADE FEDERAL DO E~7ÍP.I^O SANTO
CENTRO PLDAGOGiC^

LABORATÓRIO APREMDTZAGHK

De •".c ■ • f ormia ad a com 
dagórico ■ cr. seu cap 
de Arrendizagar. e cr-Tac conpljmcntar desse Centro e 
rem ror finalidade basicu atuar como órgão de apoio 
junto âs unidades de ensino da UFES, podendo, entre 
tanto... estender sua anão de produção e assessoria 
outras instituições; emnresas e/ou organizações de 
rãter particular, municipal. estadual e federal.

le Aprendizagem

29 - São metas do l-ADFES:
• Experimentar.' e criar um modelo mais próximo do 
ideal de Lau.-rntór.io de Aprendizagem 9cem função 
efetiva •■? ^ossível de ser reaplicada em outras lo 
calidares brasileirasj dentre das possibilidades 
reai <s ex i s t cntes .
Tornar ’se un centro de serviço e produção de apoio 
voltado para as necessidades do pessoal docente da 
UFE3 e também das instituições, empresas e/ou 
ganizaçoes de caráter particular, municipal, 
d u a .1 e f e d c r a .1.

- Promover treinamento ie habilidades básicas neces 
sãrias ao eficaz desempenho do docente.
Dispor-se âs unidades de ensino da UFEE bem 
ãs instituições, empresas e/ou organizações de ca 

po.rt leular > municipal, estadual e federal 
para os serviços òe consultoria e elaboração, em 
diferent’r- níveis e nr o gramas de cursos relaciona 
^.ns com o processe er si-frendi:’.a?-en.
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f
g - r quip oreradores de equipamentos.

Art.

a
Produção,Exe

en
o
e
e

o
to

c o

~ -.çao I
Da Coord er a •? ao

e enca
Departamental

CAPÍTULO ITI
Da Organização Administrativa

orçamen 
programa em comum acordo com as coordena 

çoes de P1 an e j amente. I.• xe.c.uç5c , Ava 1iaç ão 
minha-lo a apreciação do Conselho

Centro Pedagógico•

Uc.í Coor-.-??.*
Secretaria

ce Técnicos

e - Tornar-se um centro de pe s puis as voltado para 
•"oced:mentes na srea dc ensino.
T?nar se ut cvrtrn c<z desenvolvimento e divulga- 
•: ão d t r.a t a r i a í s ir s t ru o i on a i s -

■ Atear na' co*- .J.: ;ocs previ.-tas pelo regimento in - 
terno do Cerr-. ~ Petamc' '.co . obedecendo ãs altera- 
coes norv ?.r? sof r i.?as ,

’4? - A Coordenação Ceral serã exercida por um Coordenador 
Geral quem coroe ta:

• Coordenar e integrar as ati.vidades desenvolvidas 
pelas Coordenaçces de Plansjamento, 
cuoão e Avaliação

b - elaborar, em comum acordo com as Coordenações de. 
Planejargento3 Produção., Txecução e Avaliação, 
plano anual c-- atividades incluindo programas 
projetos a serem desenvolvidos pelo LAUFES.» 
submete-lo a aprovação do Conselho Departamental 
do Centre Pedagõ/ico\ 
alcear r-jcursos financeiros e elaborar o

a ^strutu^a do LALJTS
• coordenaAor çeral

■ 0 Conselho Consultivo
Coor :snadoria de planej-mento

d - Una Cocròanadori? de Produção
o e Avaliação
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por um

do
Conselho

cada 
planos

Seção II
Do Conselho Consultivo

-• A Coordenação de planejamento será exercida 
Coordenador a quem compete•
a - Elaborar projetos o planos de ensino e pesquisa;

Parágrafo Único - Compete ao Conselho Consultivo: 
a - Encaminhar ao LAUFES no inicio de 

período letivo, as sugestões de 
de trabalho de cada departamento, depois 
de referendadas pelo Chefe de Departamen 
to relacionando -as com a oferta de servi 
ços e recursos do LAUFES.

- Apreciar sugestões de contratação de pes 
soai técnico designação de professores 
para funcionarem junto ao LAUFES.

Seção III
Da Coordenação de Planejamento

Art. 69

Art. 59 •• 0 Conselho Consultivo será constituído por um repre
sentante de cada uma das habilitações do Curso de 
Pedagogia oferecido pela UFES, eleito pelo respecti- 
v o departamen t o.

estabelecer e desenvolver contatos com orgaos da 
UFES e de quaisquer outras instituições, empre 
sas e/ou organizações da caráter oarticular, mu
nicipal, estadual e federal com a finalidade de 
promover intercâmbio entre projetos e incentivos 
â pesquisa: 
estabelecer tabelas do custo do material a 
produzido pelo LAUFES.

f ~ promover uma reunião mensal com os membros do Con 
selho Consultivo e Coordenadores de ãrea;

- convocar reuniõe'.. extraordinárias, comunicando - 
as aos membros do Conselho Consultivo e coordena 
dores do Area com a devida antecedência;

h - elaborar o relatorio anual das atividades 
LAUFES e encaminhã-lo a apreciação do 
Departamental.
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Art. 79

b

e

Art. 8o

dea

Seção IV
Da Coordenação de Produção

c 
d

- A Coordenação de Produção será exercida por um Coorde 
nador a quem compete: 
a

=> aten- 
item b; 
neces

Seção V
Da Coordenação de Execução ? Avaliação

■ A Coordenação de Execução c Avaliação será exercida 
por um Coordenador n quem compete:

- Formar equ?p.?.s para ~ ixecução e avaliação 
projetos c/ou planos de ensino e pesquisa 
dendo o disposto no Cap III do Art. U9, 

b - programar recursos humanos e materiais

b •• formar equipes para o desenvolvimento de projetos 
específicos, atendendo o disposto no Cap.III, Art. 
*4 9 item b..
oferecer consultoria sobre planejamento e pesqui
sa no processo ensino-aprendizagem;

d proqrai-.ar recursos humanos e materiais necessários 
a implementação de projetos e planos de ensino e 
pesquisa e submeter ?. Coordenação Geral; 
acompanhar os projetos c planos de ensino e pes - 
quisas criados ou assessorados profissionalmente 
pelo LA':rFS anos sua devida aprovação pelo Conse. 
lho Denartamartal.

Formar equipes para o desenvolvimento e/ou produ
ção de materiais instrucionais a serem operaciona 
lizados d-ntro da realidade vigente do ensino 9 
atendendo o disposto no Cap- III, Art. 49, item b;

• montar e desenvolver as seções de fotografia, gra 
vação.. televisão e gráfica;
produzir o testar materiais instrucionais;

• programar recursos humanos e materiais necessários 
a imnlcmc-y taço .?e produção de materiais instru - 
cionais e submeter a Coordenação Geral;

- acompanhar os projetos e planos de ensino e pes - 
quisa criados ou assesorados profissionalmente pe 
lo LAUrEE.} apos sua devida aprovação pelo Conse - 
lho Departamental,
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aorimoramento e/ou reesd -
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Art. 99 um secretário aA quem

a

b - O': iSSOS e

c

F

Seção VI
Da S e c retaria

Seção VII
Do ? -ssoai Técnico

potentes'
■' temar rrovidências administrativas necessárias às 
r '..uniões o o L A'C r E c -.

e
lo Conselho Departamental

2 c n d 5.ç 5 e s p a r • •, c
do projatos e/ou planos de ensino 
tarjir das avaliações feitas;
os projetos planos de ensino 

criados cu assessorados profissionalmen- 
re pelo I uJ-ES 5 npõs sua devida aprovação pelo Ccn 
s e 1 h o D -3 p a r t • m e n tal.

sários í implementação s avaliação de projetos e 
planos de ensino e pesquisa c- submeter ã Coordena 
çãc Geral,.
assessorcar docentes qu-cto a estratégias de execu 
ção, implementação c avoliação do processo ensino 
aprendiz agem'

nromov
nruturaçã.:
pesquisa a

e " acompanhar
; asquisa

s o.retaria será exercida por
compete:

■ Executar os serviços e tarefas administrativas que 
Ine são afetas 
instruir ..ncaminha-los aos orgãos com

Para a contratação de pessoal técnico e desig 
nação de professores para funcionarem junto 
ao LAVFES-, haverá necessidade de apreciação do 
Conselho Consultivo. Coordenadores de área 
posterior aprovação

Art. 10 ~ Caberá a- LAJFrcí, atraver das Coordenações, avaliar a 
necessidade du pessoal tccnico para exercer o serviço 
ca manutenção, operação do equipamento bem como produ 
ção le materiais

Parágrafo 5nlo-..-

d manter atualizado- os uivos e correspondências; 
ate.-.der as coordenações r.as atividades de caráter 
administr.•ivc'

•' seor-t/ri ar as reuniões do LAUFES.
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dc Cer-trc Pedagógico

Art.

• ''-;uisasArt. poderão

c

Art, 13 se

<2

d

e

Art.

o

Art.

a 
b

e crono- 
diferentes etapas do traba -

s < :
• Sugeridas pelo Conselho Consultivo;.
- snçcridpêlos Coordenadores de área;
- solicitadas por docentes ou entidades reconhecida- 
mente interessadas.

que 
e

a serem rea-

1U • 0 LAUFES terá direito a qu.'. is quer privilégios de inven 
çãc proveniente das pesquisas por ele apoiadas e 
serão objeto de convenção firmada entre o LAUFES 
interessado antes do inicie da pesquisa.

a serem consideradas pelo LAUFES

e definição do objetivo:
relação pessoal docente ou técnico que colabora 
rã na pesauisa u suas atribuições;
fundamentação teórica c. bibliográfica da pesquisa; 
vlano detalhado da tarefa, compreendendo o pessoal 
e os materiais necessários., bem como descrição da 
aparelha"on a ser utilizada ou a ser adquirida, s-e 
quc.ncia das experiências previstas e indicação dos 
métodos de observarão a serem adotados;

•” estimativa to prazo para a sua realização 
grama distinguindo as 
lho;

f - estimativa do custo da pesquisa.

0 Projeto de pesquisa deverá conter pelo menos os 
guintes elementos
a. " Título 
b

12 • As

15 - 0 LAUFES e o autor ou autores da pesquisa deverão man
ter registro metodico do andamento da mesma para fins 
dc organização a sequência das tarefas.

CAPÍTULO XV
Das Diretrizes para .trabalhos de Pesquisa

11 • 0 pltno anual d?.s atividades te trabalhos do LAUFES in 
cluira uma abertura de apoio as pesquisas 
lizad.is pelos docentes da
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Art. 16

Art.

Art.

a

Art.

Art. 21 de

Art.
do

Art. 2$ - A proposta de aquisição de mateàlais e equipamentos pa

19-0 funcionamento o a manutenção do LAUFES serão efetiva 
dos por recursos provenientes de:

CAPÍTULO VI
Dos Bens Materiais e Equipamentos

CAPÍTULO V
Dos Recursos Financeiros

Os recursos financeiros provenientes da prestação 
serviços e de convénios serão destinados ã aquisição 
de equipamentos e materiais de consumo necessários aos 
projetes, bem como a gratificação do pessoal envolvi
do na realização d^s projetos de acordo eom programa - 
ção específica para rada caso.

- Verbas previstas no Orçamento da UFES e destinadas 
ac Centre Pedagógico:

b - serviços prestados a pessoas físicas e jurídicas ; 
c - doações• 
d - convénios.

22 - À Divisão de Património da UFES serã a responsável pe
le cadastramento dos bens colocados à disposição 
LAUFES, bem como pelo registro de novas aquisições 
transferencias e baixas de atives depreciados.

Art. 17 - Concluída a pesquisa, 
vos

“ 0 relatório da pesquisa devera ser redigido de forma a 
abranger toda a investigação realizada, contendo os éLe 
mentos necessários ? boa compreensão do assunto.

o LAUFES manterã em seus arqui - 
um relatório completo do trabalho realizado.

18 - Só ooderã ser determinada a publicação e divulgação do 
relatório final da pesquisa após a aprovação do LAUFES 
e do Conselho Departamental do Centro Pedagógico.

20 - A aplicação dar- receitas discriminadas no Art. 19 des
se capítulo far-se-ã rigorosamente de acordo com as 
normas financeiras da UFES que disciplinam o assunto , 
devendo t*da a renda obtida ser depositada em conta da 
Universidade na Caixa Económica Federal.”
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25Art.

Art.

?

Art. 27

Art. 28

Art. das

Art. 30

1 dc setembro de 1980.

CAPÍTULO VII
Disposições -Gerais

as
de

- Este Regimento entrara em vigor na data de sua aprova
ção pelos órgãos competentes da Universidade.

a 
designação dos Coordenadores das áreas de Planejamen - 
to, Produção, Execução e Avaliação.
Os casos omissos serãc resolvidos pelo Conselho Depar
tamental do Centro Pedagógico.

Art. 24 - Os materiais e equipamentos do LAUFES somente poderão 
ser utilizador e retirados do Laboratório após o preen 
chimento de formulários próprios.

Parágrafo Único - Os danos causados a materiais e equipamentos 
porventura danificadas pelo requerente deverão 
ser comunicadas imediatamente ao LAUFES para 
as providencias necessárias.

ra o LAUFES ficará a cargo do Coordenador Geral.
Parágrafo Único - Para o julgamento da qualidade do material, 

rão consultados os coordenadores de área.

Sera de competência da Direção do Centro Pedagógico a 
designação do Coordenador Ger-il do LAUFES, homologada 
pelo Conselho Departamental do Centro Pedagógico.

26 - Será de competência do Coordenador Geral do LAUFES

29 - Esto Regimento poderá sofrer alterações em função 
necessidades do LAUFES.

Vitória,

0 Coordenador Geral, os coordenadores de área e 
equipes recrutadas por eles para desenvolvimento 
projetos a serem prestados pelo LAUFES poderão ter seus 
encargos docentes reduzidos em função das tarefas que 
lhes forem atribuídas.



L.i pela Direção <1dê LI
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19'HC i-omoloçou indica

RITA vi CÃSSIA DE REZENDE DIAS
:-or'. dc- Centre Pedagógico da DEES

O COl’’c.£LH'/ •<???._ ?,r.; áia 3 de sete ?: '?o
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REGIMENTC

vado em Reunião do Conselho Departamental do Centro Peda-

RITA DE CÁSSIA DE REZENDE DIAS 
Diretora do Centro Pedagógico da

UFES

DO LABORATÓRIO DE APRENDIZAGEM apro

gogico da UFES, no dia 27 de agosto de 1980.


